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CONTRATO N" 004/2017PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÂO/MA

ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCL^L N° 002/2017 - PMADM

PROCESSO ADM N® 2017.003.6.1.002- PMADM

Contrato de Serviço Celebrado entre a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÂO/MA

e a empresa PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA

LTDA, para Contratação deempresa especializada naprestação de

serviços deacesso à Internet, com a disponibilização deequipamentos
para viabilizar o referido acesso, entreguespelo sistema decomodato,
instalação, configuração, manutenção e suporte nos pontos de acesso,
para atender asnecessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal
de Água Doce do MaranhãolMA, de acordo com condições,
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência. —

Base Legal: Lei 8.666193 eAlterações.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FINANÇA E PATRIMÔNIO
MUNICIPAL, pessoa jurídica dedireito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n®.
01.612.339/0001-01, com sede naRua 7de Setembro, S/N - Bairro: Carioca—Água Doce do Maranháo/MA,
neste ato representada pelo Secretário de Municipal de Administração Pública, Finanças e Patrimônio
Municipal Sr. Emídio Augusto Gomes Pinto Caldas, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o
n°. 010.540.243-59, e portador da cédula de identidade Registro Geral n®, 26838122003-5, residente e
domiciliado nesta cidade de Água Doce do Maranháo/MA, denominado de CONTRATANTE e
PROVEDOR DE INTERNET EXTREMA LTDA estabelecida na Rua Maria da Luz Melo, 300, Monte

Castelo, Tutóia/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n®. 17.207.964/0001-08, aqui

denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal ALEX GONÇALVES
COSTA, brasileiro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n° 009.960.323-39. Residente e

domiciliado emTutóia/MA, RESOLVEM celebrar este contrato, perante as testemunhas e emconformidade
com as disposições contidas na lei no 8.666/93, esuas alterações, no PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2017
— PMADM e seus anexos, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste contrato,
independentemente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL: O presente Processo de PREGÃO
PRESENCIAL tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, COM A DISPONIBILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA VL^BILIZAR O REFERIDOACESSO, ENTREGUES PELO SISTEMA
DE COMODATO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE NOS
PONTOS DE ACESSO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA

PREFEITURA MUNlè^PAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO/MA, DE ACORDO COM
ÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE
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REFERÊNCIA, atendendo as especificações e disposições deste Edital e do Termo de Referência e
demais anexos.

1.1.0 presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para oPREGÃO
PRESENCIAL N" 002/2017 - PMADM, datada de 09/02/2017, atendendo ao Edital N°. 002/2017 -

PMADM de Pregão Presencial Termo de Referência e anexos, expedido pela CONTRATANTE, os quais

fazem parte integrante do presente contrato para todos os efeitos legais. Aplicam-se a este contrato

administrativo, todas as disposições contidas na Lei Federal N®. 8.666/93, suas posteriores alterações,
utilizando-se este ordenamento para dirimir casos omissos.

1.2.A CONTRATADA obriga-se a manter, durante todaa execução do contrato, e compatibilidade comas
obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA—DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: o atodecelebração do contrato vincula
emsiOrdemGeral deServiços, obrigando a CONTRATADA àprestação doserviço, conforme especificações
constantes no Termo de Referência do anexo do Edital N° 002/2016 —PMADM de Pregão Presencial.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS. PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1. O presente contrato tem suavigência até o dia 31 de dezembro de 2017, contados a partir da data da
assinatura do contrato;

3.2. Pela execução dos serviços ora contratados a CONTRATANTE pagará à CONTRATRADA o valor

abaixo especificado em parcelas de acordo coma execução dosserviços e emconformidade coma apresentação

da Nota Fiscal dos serviços efetuados, devidamente atestados e autenticados pelo setorcompetente.

3.3.0 valor do presente contrato, perfaz o montante global por lote de: LOTE I: SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FINANÇAS E PATRIMÔNIO MUNICIPAL:
R$ 58.240,00 (cinqüenta e oito mil e duzentos e quarenta reais); LOTE II: SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, ABASTECIMENTO E RECURSOS HÍDRICOS: R$
6.290,00 (seis mil e duzentos e noventa reais); LOTE III: SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA: R$ 25.160,00 (vinte e cinco mil e cento e

sessenta reais); LOTE IV: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTE: R$ 119.510,00 (cento e dezenove mil e quinhentos e dez reais); LOTE V:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE: R$ 6.290,00 (seis mil e duzentos e

noventa reais); LOTE VI: SECRETARL\ MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO

URBANO: R$ 6.290,00 (seis mil e duzentos e noventa reais); LOTE VII: SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO: R$ 62.900,00 (sessenta e dois mil

e novecentos reais).

3.4.A CONTRATADA apresentará Nota Fiscal relativa aos serviços executados, acompanhado da fatura e
posteriormente do recibo.

3.5.QfCiAKamçQ6Çb,seçá çj^uigdo de acordo com adisponibilidade financeira daSecretaria.
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3.6. No corpo da Nota Fiscal devem estarmencionados à descrição dos serviços e demais informações julgadas

pertinentes, sendo desejável que o número do CNPJ constante da Nota Fiscal, seja o mesmo constante de sua

documentação apresentada na licitação.

3.7.0 valor a serpago, será referente ao mês de prestação dosserviços.
3.8.0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento

definitivo do objeto, após satisfeitas toda as condições e exigências contratuais.

3.9.0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,
conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

3.10. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
4.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o Exercício de 2017:

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇAO PROGRAMA
PROJETO/

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA
SUBELEMENTO

02 02 04 122 0003 2004 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2111 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2023 3.3.90.39 99

02 04 27 122 0009 2110 3.3.90.39 99

02 05 10 122 0013 2112 3.3.90.39 99

02 06 08 122 0016 2060 3.3.90.39 99

02 07 04 122 0018 2069 3.3.90.39 99

02 08 20 122 0023 2077 3.3.90.39 99

CLÁUSULA QUINTA - DAALTERAÇÁO DO CONTRATO: devidamente justificado, o contrato é
alterável, nas condições previstas no art. 58,1, e art. 65,1 "b", II "a", "c", "d" e § 1°, daLei n® 8.666/93.

CLÁUSULA SRXTA - DA FISCALIZAÇÁQ E DAACEITAÇÃO: A CONTRATANTE fiscalizará à
execução dos serviços contratados, nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666/93> através de servidor indicado pela
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA.
6.1.A CONTRATADA, quando requisitada, prestará informações e esclarecimentos que demonstrem o
efetivo cumprimento do compromisso avençado.
6.2. Serão aceitos somente o descrito e solicitado no Edital e anexos que correspondam à fiel execução do
Contrato.

6.3. Independentemente de os serviços terem sido, a priori, aceitos pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas,
materiais/produtos/serviços com vícios, defeitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBIETO - O recebimento do objeto será nos
mol^^d^l^rt Í8.666/93.
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PARÁGRAFO ÚNICO —O objeto deste contrato, deverá ser executado em conformidade com os prazos e
demais condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAGARANTIA - O prazo degarantia dos serviços será deno mínimo, 12(doze)
meses, a contar da emissão da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO —Aempresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
docontrato emqueseverificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, podendo haver dilatação deste prazo nos casos em

que ficar comprovada impossibilidade real decumprimento, conforme análise edefinição dofiscal docontrato;
PARÁGRAFO SEGUNDO —Os serviços executados em substituição dos defeituosos deverão ter prazo de
garantia igual ou superior os dos substituídos e serem aprovados pelos órgãos governamentais controladores
específicos.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA, de
outras previstas ou decorrentes deste contrato:

9.1.A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a

seguir estabelecidas:

9.2. Os serviços deverão ser rigorosamente àqueles descritos, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro
diverso daquele.

9.3.Durante a Vigência, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e especificações deste
TERMO DE REFERÊNCLV, a partir da solicitação através de ordem de serviço/requisição do Setor
solicitante:

9.3.1. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;
9.3.2. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

9.3.3. Responsabilizar-se pela saúde dos fijncionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bemcomopelo seguro paragarantia de pessoas e equipamentos

sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer
comprovantes de pagamento e quitação.

9.3.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo
Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações
trabalhistas contra a Contratante.

9.3.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal
necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e

Previdenciárias.

9.3.6. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;

9.3.7. Manter equipe técnjca para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo
de e:

Per/,
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9.3.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos.

9.3.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.3.10.Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não seprejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços.

9-3.11.Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,

fiscais, trabalhista, devendo arcarainda, com todas asdespesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

9.3.12.Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em consonância com as

normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

9.3.13.Comunicar, à Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranhão/MA, em até 02 (dois) corridos dias
antesdo vencimento do prazo da prestação dos serviços, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

9.3.14Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem na vigência do

contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93;

9.3.15.Prestaosserviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou

falta que venham a cometer no desempenho de suas fiinções, podendo a Prefeitura Municipal de Ãgua Doce
do Maranhão/MAsolicitar a substituição daqueles, caso sejam julgados inconvenientes.

9.3.16.Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

9.3.17.Responder perante a Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranhão/MA, mesmo no caso de
ausência ouomissão daFISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos oufatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, comfiel observância das normas emanadas
das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
9.3.18.Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nãodeverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio porescrito

daCONTRATANTE, fazer uso dequaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execução do CONTRATO.

9.3.19.Pagar seus empregados no prazo previsto emlei, sendo também desuaresponsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os produtos contratados inclusive as

contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do Maranhão/MA por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com

referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/Prefeitura Municipal de Ãgua Doce do
Maranhão/MA. ^
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9.3.20.Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

9.3.21.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.3.22Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para o
atendimento aoobjeto dalicitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1°do
art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3.23.Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da contratação.

9.3.24.Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.

9.3.25.Manter durantetodaa execução do contrato em compatibilidade comasobrigações por ele assumidas,

todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3.26.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17a 27, doCódigo deDefesa doConsumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.3.27-Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com osEquipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA —OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE além deoutras previstas oudecorrentes
deste Contrato:

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1.Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.1.2.Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo
comasdeterminações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
10.1.3.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

10.1.4j\sseguraros recursos orçamentários e financeiros paracustear a prestação.
10.1.5.Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,
desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências
da legislação aplicável;

10.1.6.Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução do contrato;

....... ...'Üiií:!
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10.1.7.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

10.1.8Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscais a efetiva entrega do objetocontratado e o seuaceite:

10.1.9Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

lO.l.lO.Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos serviços para

adoção das providências saneadoras;

10.1.11Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os
contatos junto à Contratada.

10.1.12.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos
provisoriamente comas especificações constantes do Edital edaproposta, parafins deaceitação e recebimento
definitivos;

10.1.13.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pelacontratada.
10.1.14.Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro
durante a execução do contrato,

10.1.15.Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA.

10.1.l6.Rescindir unilateralmente o contrato, noscasos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão
do contrato as hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e
condições definidas na Lei n° 8.666/93.

11.2. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve proceder à notificação à CONTRATADA, por

escrito, comaantecedência de 30 (trinta) dias, sem quelhecaiba qualquer ônus, dispensado este prazo quando
o motivo da rescisão for imputável à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
12.1.A CONTRATADA estará sujeita à imputação das penalidades, abaixo referidas, conforme decidir o
Prefeito Municipal:

I-ADVERTÊNCIA;

II - MULTA:

• 2% (dois por cento) ao diasobre o valor da contratação em caso de atraso na execução do objeto, limitada a
incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a critério daAdministração, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto,de formaa configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, semprejuízo da rescisão

unilateral da avença;

• 2% (dois por cento) ao ^a sobre ovalor da contratação em caso de atraso na substituição do objeto, limitada
ainc^lg^cU a^^nco) ^ ;*qApós oquinto dia eacritério da Administração, poderá ocorrer anão aceitação
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do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, Inexecuçáo total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença.

• 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de não atendimento da garantia do objeto
• 20% (vinte porcento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;

• 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, emcaso de inexecução total da obrigação assumida.
a) Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de mídta, está se obriga a notificar a
CONTRATADA justificando a medida;

b) Da notificação constarão asseguintes informações:

•Número do Contrato;

• Motivo a que se refere;

•Valor da multa e demonstrativo de cálculo.

c) Areferida multaserá deduzida dovalor aserpago darespectiva fatura porocasião desuaquitação, garantida
a préviadefesa;

d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos, independentemente de
multa previstano presente contrato;

IV-SUSPENSÂO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE, pelo

prazo 2 (dois) anos;

V- DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar oucontratar com aAdministração Pública até que
seja promovida a sua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

VT —A Administração para imposição das sanções analisará as circunstancias do caso e as justificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.2. Amulta, aplicada na forma do inciso I, não impede que aCONTRATANTE rescinda unilateralmente
o contrato e aplique outras sanções previstas nesta Cláusula.
12.3.As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa;
12.4. O valor das multas aplicadas será deduzido de créditos a que tenha direito a CONTRATADA, junto à
CONTRATANTE, ou cobrado administrativa ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas
reguladoras damatéria, em especial a Lei n° 10.520/2002 esubsidiariamente a Lei n°8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS ESPECLMS DA ADMINISTRAÇÃO: O

presente Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas dos incisos I aV, do art. 58 e art. 77, dalei 1^ '̂,' -
n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
14.1. Os valores devidos à CONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária em moeda

corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao
estabelecimento bancário pela CONTRATANTE, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem

bancária ou o crédito em conta corrente.

14.2. A CONTRATANTE designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,

obrigando-se a CONTRATADA a acolher e cumprirde imediato as recomendações determinadas.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

15.1.Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas as
partes independentemente de transcrição:

15.2. Instrumento Convocatório da PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2017 —PMADM e seusAnexos.

15.3. Propostada Contratada, datada de 05/01/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
16.1. O presente Contrato tema natureza decontrato administrativo naforma daLei n°8.666/93, regulando-
se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da
teoria geral doscontratos e as disposições de direito privado.
16.2. Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitados as normas e princípios da

legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE
17.1.A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contratado, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições dehabilitação equalificação exigidas poraqueles que
pretendem contratar com a Administração Pública, para o ramo pertinente, como previsto nos artigos 27 a

31, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Araioses/MA, com

prevalência sobre qualquer outro, pormais privilegiado que seja, para adoção de quaisquer medidas judiciais,
pertinentes ao presente contrato.

Poracordarem com os seus termos, este ajuste é assinado pelas partes contratantes, emtrês vias de igual teore
forma, na presença das testemunhas que, igualmente, o assinam.

Água Doce doMaranhão/MA, 15 de fevereiro de2017.
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